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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

RESUMO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Locação de Serviços; Contratantes: Secretaria do

Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa COOTAPI & ASSOCIADOS; Objeto:

prestação de serviços de consultoria e elaboração de Plano de Desenvolvimento

de Assentamentos; Data da Firmatura: 01-12-2004; Vigência: 03 (três) meses;

Valor: R$7.000,00(sete mil reais); Fundamentação Legal: Lei nº 8666, de 21-06-

1993, e alterações posteriores, e no que dispõe o art. 54 e seguintes e,

subsidiariamente, no Código Civil Brasileiro; Foro Eleito: Cidade e Comarca de

Teresina-PI; Signatários: Sergio Luiz de Oliveira Vilela – Secretário da SDR

(pela Contratada), CNPJ nº 06.553.572/0001-84, sede na Rua João Cabral, 2319,

Bairro Pirajá – Teresina-PI e o Sr. Francisco Washington Soares Gonçalves –

Presidente da Empresa COOTAPI & ASSOCIADOS, (pela Contratada),  CNPJ nº

00.426.596/0001-96, com sede na Rua David Caldas, 688 – Centro -Teresina-PI.

P. P.  13145

Pessoal da Secretaria de Educação, com os proventos de R$ 332,00 (TREZENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 03.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 2º, §-1º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária proporcional à idade à GEISA
RIBEIRO ARAÚJO, matrícula do contracheque nº 051705-4. Ocupante do cargo de
Professor, Classe “B”, Nível VIII, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, com
os Proventos de R$ 851,33 (OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 21.12.04
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41 de 31/12/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à MARIA
LUIZA PEREIRA FERREIRA, matrícula do contracheque nº 054963-X. Ocupante do cargo
de Auxiliar de Secretaria, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação,
com os Proventos de R$ 334,60 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E
SESSENTA CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 03.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, designar os servidores do Departamento de Estradas e
Rodagens do Piauí – DER/PI – GUSTAVO PORTELA DE DEUS – Engenheiro Mecânico e
LUIS CARLOS FARIAS – Mecânico de Equipamentos Pesados, para integrarem a comissão
permanente de avaliação de bens inservíveis ao serviço público, sob a guarda desse
departamento, constituída na forma da portaria nº 21.000-094/04, de 12 de junho de 2004.
EM: 27.12.04
PORTARIA – R E S O L V E, conceder a MARIA GLAUCIA FERREIRA DA PONTE,
Produtor Executivo, Matrícula nº 027497-6, da Rádio e TV Educativa, Licença para Tratar de
Interesses Particulares, pelo prazo de 06 (seis) meses, sem remuneração, a partir de 01 de
janeiro de 2005.
EM: 02.12.04
PORTARIA – R E S O L V E, cessar os efeitos da Portaria Nº 21.000-114/2004, de 15 de
outubro de 2004, que concedeu a MARCELO BARBOSA GUIMARÃES, Agente de Polícia,
Matrícula nº 108545-0, da Secretaria da Segurança Pública, Licença para Tratar de Interesses
Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir de 08 de novembro de 2004.
EM: 02.12.04
PORTARIA – R E S O L V E, cessar os efeitos da Portaria Nº 21.000-115/2004, de 15 de
outubro de 2004, que concedeu a FRANCISCO NATANAEL DE ARAÚJO SILVA, Agente
de Polícia, Matrícula nº 108572-7, da Secretaria da Segurança Pública, Licença para Tratar
de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir de 09 de novembro de 2004.
EM: 04.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, conceder, até 31 de dezembro de 2005, com ônus para o órgão
de origem, a disposição da servidora DENISE MARIA DE MORAIS BRIOZO, Técnico em
Contabilidade, Matrícula nº 01153-3, da Secretaria da Administração para o Conselho
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência – CONEDE/PI.

P. P.  13153

LICITAÇÕES E CONTRATOS

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, TECNOLOGICO E TURISMO
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/04 referente ao Contrato 009/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a Fundação Deoclecio Mendes do Amaral.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo substitui os cursos de
Piscicultura e Caprinovinocultura nos municípios de Beneditinos e Nossa Senhora
dos Remédios para os cursos de Caprinovinocultura e Comidas Típicas,
respectivamente.
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário

    Israel Amaral Aguiar - Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/04 referente ao Contrato 015/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico
do Piauí - FUNADEPI.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo substitui o curso de
Caprinovinocultura no município de Guaribas para o curso de Doces e Salgados.
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                            Maria de Jesus Silva Santana - Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/04 referente ao Contrato 013/2004, celebrado entre a
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo -
SETDETUR e a Fundação Maria Rufino.
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo substitui o curso de
Caprinovinocultura no município de Simões para o curso de Doces e Salgados.
SIGNATÁRIO: Jorge Antonio Pereira Lopes de Araújo - Secretário
                            Maxshuellma Rufino Borges - Presidente

P. P.  13149

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS –PI
CRIADO PELA LEI ESTADUAL 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº 007/2004

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 13
de dezembro de  2004.

Considerando a análise do relatório de cumprimento do objeto e prestação de
contas referente ao convênio 392/2001;

Considerando  que o convênio citado teve seu objeto cumprido conforme o
disposto no plano de trabalho;

Considerando que os recursos do convênio foram aplicados na execução do
objeto pactuado;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o relatório de cumprimento do objeto e prestação de contas
relativo ao convênio 392/2001, firmado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome e o Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Assistência
Social e Cidadania.

Teresina (PI), 13 de dezembro de 2004.

IRANEIDE CRISTINA ARAÚJO VIANA
Presidente do CEAS – PI

P. P.  13147


